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Jul 16 Ago 16 Set 16 Out 16 Nov 16 Dez 16

IGP-M (FGV) 0,18 0,15 0,20 0,16  (0,03)

INPC (IBGE) 0,64 0,31 0,08 0,17

TR 0,16 0,25 0,16 0,16 0,14 0,18

TJLP (%) 0,62 0,62 0,62 0,62 0,62 0,62

CUB/Pr 0,11 0,18 0,28 0,03 0,14 4,04
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 Mais um ano se 
inicia e com ele chegam 
também novos planos, no-
vos desafios, novas con-
quistas. Aos síndicos recém 
empossados, o nosso “boa 
sorte” e aos que continuam 
no cargo, temos o prazer 
de dizer “seguimos jun-
tos”. São mais de 20 anos 
trabalhando pelo síndico, 
objetivando trazer mais in-
formação, dicas, novidades 
e atualizações sobre o uni-
verso dos condomínios. 
Essa é a missão do nosso 
Jornal do Síndico: servir a 
quem serve ao condomínio. 
 Para começar 
2017 sonhando grande, 
que tal pensar em manei-
ras de ampliar as receitas 
do condomínio sem acres-
centar nada à taxa mensal 
dos usuários? Em nossa 
matéria de “Finanças” 
trazemos cinco sugestões 
simples e legais de se in-
crementar a renda do con-
domínio. Medidas simples 
podem ajudar a criar um 

fundo de investimentos 
que se revertam para os 
próprios condôminos, seja 
na realização de benfeito-
rias ou na desoneração de 
despesas extraordinárias. 
 Em tempos de crise 
financeira como a que o 
Brasil atravessa atualmente 
poupar é sempre uma boa 
ideia. E se, além de econ-
omizar, você conseguir 
meios para obter uma renda 
extra, melhor ainda! Nessa 
hora toda criatividade é 
válida. O síndico deve 
transmitir aos condôminos 
esse espírito colaborativo, 
conscientizá-los para co-
laborarem como for pos-
sível, afinal o condomínio 
é um patrimônio coletivo. 
 E por falar em co-
letividade, é verdade que 
a convivência com outras 
pessoas em um mesmo 
ambiente às vezes se torna 
conflituosa, não é mesmo? 
Quais são os principais 
motivos de discórdia no 
condomínio? Barulho, 

animais domésticos, ina-
dimplência? Veja nesta 
edição a lista que prepara-
mos com os “7 pontos de 
conflito entre condôminos” 
na nossa seção “Cotidiano” 
e veja se você concorda com 
os fatores que elencamos. 
 Embora nem sem-
pre seja tarefa simples, o 
bom síndico é um conci-
liador. Em lugar de alimen-
tar brigas e desentendi-
mentos entre vizinhos, ele 

próprio busca dar o exem-
plo e assume uma postura 
pacificadora. Exercitar a 
paciência e a empatia deve 
ser um objetivo diário, 
em prol do bem comum. 
 A todos nossos 
leitores - síndicos, fun-
cionários e condôminos 
- desejamos um excelente 
ano de 2017. Estamos jun-
tos em mais uma jornada.

Os Editores
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Admissão/Demissão – comunicar 
o Ministério do Trabalho até o dia 
7 do mês seguinte. Recolhimento 
do INSS até o dia 2 do mês sub-
sequente. Recolhimento do FGTS 
8,0% sobre a folha de pagamento, 
até o dia 7 do mês seguinte.
Recolhimento do PIS, 1% sobre a 
folha de pagamento até o 25° dia do 
mês seguinte, o ISS sobre o serviço 
prestado. Não havendo expediente 
bancário deve ser pago antecipada-
mente. 
Deduções:
1) R$189,59 por dependen-
te;
2) R$1.499,15 por aposen-
tadoria (apenas uma) a quem já 
completou 65 anos;
3) Pensão alimentícia;
4) Valor de contribuição 
pago no mês à Previdência Social.

20% Sobre a Folha, como parcela do 
condomínio: 2% (com aplicação do 
FAP*, cai para 1%), contribuição de 
acidente de trabalho (2% para risco 
médio e 3% para risco máximo); 
4,5% sobre a Folha, contribuição de 
terceiros (SESC, SENAI,etc);

Salário Família – Até R$806,80 = 
41,37 / Até R$1.212,64 = 29,16
(FAP*: é o FATOR ACIDENTÁRIO 
DE PREVENÇÃO, que pode variar 
de 0,5 a 2,00%, para condomínios e 
sempre 0,5).

Trabalhador assalariado  Alíquota 
(%)** 

Salário Contribuição 
Até     1.566,94                          8,0
De 1.566,95 até  2.594,92         9,0
De  2.594,93 até 5.189,52      11,00  

Atenção: Pagamento até o dia 20 
do mês subseqüente ao de com-
petência. Não havendo expediente 
bancário deve ser pago antecipada-
mente. A partir desse vencimento, 
multa de 0,33% ao dia, com limite de 
20%, juros 1% + Selic acumulada. 
Na dúvida, consulte o Núcleo de 
Orientação ao Contribuinte do INSS. 
0800780191 

** Alíquotas para determinar base de 
cálculo do IRRF: 8%, 9% e 11%

OBRIGAÇÕES GPS 

CONTRIBUIÇÃO INSS

IMPOSTO DE RENDA
Base Cálculo                                            Alíquota                          A deduzir
Até R$1.903,98
De   R$1.903,99 até  2.826,65                    7,5%                           R$142,80
De   R$2.826,66 até  3.751,05                  15,0%                           R$354,80
De   R$3.751,06 até  4.664,68                  22,5%                           R$636,13
Acima de R$4.664,68                                27,5%                           R$869,36
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próprio busca dar o exem-
plo e assume uma postura 
pacificadora. Exercitar a 
paciência e a empatia deve 
ser um objetivo diário, 
em prol do bem comum. 
 A todos nossos 
leitores - síndicos, fun-
cionários e condôminos 
- desejamos um excelente 
ano de 2017. Estamos jun-
tos em mais uma jornada.

Os Editores

Multa é a única penalidades legal para os devedores

 A vida em con-
domínio, assim como a vida 
em sociedade, exige regras 
para nortear a conduta dos 
seus entes objetivando o 
equilíbrio entre as partes. A 
convivência entre pessoas 
distintas nem sempre é fácil e 
a convenção do condomínio 
concentra o conjunto de nor-
mas que regem o todo, existin-
do justamente para discrimi-
nar quais são as obrigações 
e os direitos tanto do síndi-
co quanto dos moradores. 
 Cada infração às 
regras pressupõe uma pe-
nalidade, como forma de 
tentar coibir falhas e evitar 
prejuízos ao patrimônio co-
letivo. A inadimplência é um 
dos problemas mais sérios 
enfrentados pelo síndico de 
condomínio e para essa in-
fração cabe a aplicação de 

multa. Quaisquer outras pe-
nalidades que não sejam 
pecuniárias, ou seja, finan-
ceiras é considerada ilegal. 
 O condomínio não 
pode ignorar os meios ex-
pressamente previstos em 
lei para cobrança de dívida 
condominial. A jurisprudên-
cia do Superior Tribunal 
de Justiça (STJ) considera 
que o Código Civil (CC) é 
taxativo quando estabelece 
sanções pecuniárias para 
o caso de inadimplemento 
de despesas condominiais. 
Dessa forma, qualquer tipo 
de constrangimento ao de-
vedor pode fazer com que 
o condomínio seja respon-
sabilizado criminalmente. 
 A advogada Larissa 
Mendes exemplifica san-
ções ilegais: “Alguns síndi-
cos expõem os nomes dos 

condôminos inadimplen-
tes em listas afixadas em 
áreas comuns do prédio ou 
mesmo na internet por meio 
de emails públicos e redes 
sociais. Também há casos de 
condomínios onde os deve-
dores são banidos das áreas 
de lazer e impedidos de uti-
lizar equipamentos coletivos 
porque estão em falta com as 
taxas. Tudo isso é absoluta-
mente ilegal e o morador lesa-
do pode entrar com ação con-
tra o condomínio”, esclarece.
 Larissa adverte que 
tais constrangimentos vão 
de encontro ao princípio de 
defesa da dignidade huma-
na que rege toda a legisla-
ção brasileira e, ainda que o 
regimento interno do prédio 
preveja tais penalidades abu-
sivas ou as mesmas sejam 
aprovadas em assembleia, 

proibir o uso de áreas comuns 
ou expor o devedor é ilegal, 
uma vez que a norma interna 
do condomínio não pode se 
sobrepor a uma lei nacional. 
 Esse posicionamento 
foi adotado pela Terceira Tur-
ma do Superior Tribunal de 
Justiça (STJ), recentemente, 
ao julgar recurso especial de 
condomínio residencial que 
teria impedido moradora e 
familiares de frequentar o 

clube do condomínio, com 
base em previsão regimental. 
Para os ministros, o direito 
do condômino ao uso das 
partes comuns não decorre 
da situação de adimplência 
das cotas condominiais, mas, 
sim, do fato de que, por lei, a 
unidade imobiliária abrange 
a correspondente fração ideal 
de todas as partes comuns.
A autora é colaboradora

 Jornal do Síndico

Administração *Cecilia Lima

Condôminos inadimplentes não podem ser constrangidos ou impedidos de utilizar equipamentos coletivos
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Repeteco * Andrea Mattos

 A presença de pes-
soas estranhas ao condomínio, 
nem sempre é sinônimo de 
satisfação para os moradores 
e funcionários. Alegando que 
não residem no local, mui-
tos visitantes trazem pro-
blemas trazem problemas, 
porque se sentem livres 
para burlar regras. Que li-
mites devem ser impostos?
 Quem deve se subme-
ter às regras do regulamento 
interno e a convenção condo-
minial: somente os condômi-
nos e os funcionários, ou os 
visitantes e prestadores de 
serviço também devem levar 
em consideração os limites 
impostos a cada pessoa que 
resida ou transite na área do 
condomínio? Pode um visi-
tante entrar no prédio em traje 
de banho pela entrada princi-
pal e utilizar o elevador so-
cial, quando o regulamento 
proíbe o uso destes locais nes-
tas situações? Estas pergun-
tas, aparentemente simples, 
ainda causam transtornos e 

problemas tanto para os fun-
cionários que trabalham na 
portaria e administradores. O 
bom senso mostra que o fato 
de a pessoa ser um visitante 
não lhe dá respaldo para bur-
lar as regras da comunidade.
 Os argumentos dos 
que defendem esta tese afir-
mam que se cada visitante 
infringe regras, os próprios 
condôminos se sentiram no 
direito de fazer o mesmo, já 
que o cumprimento de uma lei 
na pode permitir o uso de dois 
pesos e duas medidas. Alem 
disso, em qualquer outro lo-
cal – seja publico ou privado 
– as pessoas são quase que in-
timadas a respeitar as regras 
de uso e acesso. Dificilmente, 
um cliente de um banco tem 
acesso ao seu interior após o 
termino do horário destinado 
ao publico. Por que uma pes-
soa que não é moradora de um 
condomínio pode fazer o que 
bem entende simplesmente 
por não residir no local?

Lei é Lei

 Este tipo de compor-
tamento, de infração de regras 
– por mais rígidas que sejam – 
faz parte da cultura brasileira, 
que precisa ser revista. Muitas 
pessoas, por exemplo, insistem 
em entrar no condomínio sem 
a necessária identificação, 
mesmo quando solicitada pelo 
funcionário, agredindo, mui-
tas vezes, pessoas que ape-
nas estão cumprindo ordens. 
Mesmo assim, o porteiro deve 
ser orientado a não permitir 
que essas pessoas entrem sem 
que seja feito o procedimento 
exigido pelo regulamento. Há 
casos também que parentes 
e amigos alugam o salão de 
festas e não levam em consi-
deração o horário do silencio, 
invadem vagas de garagem, 
fazem mau uso de equipamen-
tos. Por essas e outras coisas, 
muitos condomínios não per-
mitem que o salão de festas e 
outras áreas de lazer não se-
jam utilizados por estranhos.

 A própria Justiça já 
foi questionada a respeito 
desses incidentes. O jurista 
Caio Mario Pereira publicou o 
seguinte pensamento: “sentin-
do o imperativo de estatuir 
regras de comportamento 
convenientes à tranqüilidade, 
ao conforto, à higiene do 
edifício, em proveito de todos, 
a norma regulamentar interna 
tem a natureza de lei par-
ticular daquele agrupamento, 
aplicável aos seus membros 
como a qualquer estranho 
que penetre no seu recinto.
 Com este agrupamen-
to jurídico, os condôminos 
devem ser os primeiros a con

tribuir para que seus visitan-
tes respeitem as regras da co-
munidade. Se há pessoas que 
costumam freqüentar o local, 
elas devem ser alertadas, com 
antecedência, sobre o regula-
mento interno e os limites im-
postos pelos demais morado-
res. Alguns síndicos insta-
laram placas de sinalização na 
portaria, na área de lazer e nos 
elevadores, chamando a aten-
ção de todos – moradores e 
visitantes – que algumas regras 
devem ser cumpridas à risca. 
Que podem impedir situações 
constrangedoras para todos. 
O autor é colaborador do

Jornal do Síndico

Visitantes devem respeitar regulamentos
Os condomínios devem ser os primeiros a contribuir para que seus visitantes respeitem as regras da comunidade. 

Eles devem ser alertados, com antecedência, sobre o regulamento interno.
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Nosso Condomínio *Rodrigo Karpat

A difícil tarefa do síndico em condomínios novos
 A função de síndico 
representa um grande desa-
fio para aquele que assume o 
cargo e uma enorme expec-
tativa para os moradores do 
condomínio. Mas, a missão 
se torna ainda mais difícil 
quando se trata de um pré-
dio que acaba de ser entreg-
ue. O momento da entrega 
do condomínio é marcado 
por altas expectativas, tanto 
pelo lado da construtora, que 
deseja ver o seu empreen-
dimento dar certo, quanto 
para os moradores que, na 
maioria das vezes, estão ali 
realizando um sonho, após 
esperar ansiosamente e por 
anos a construção do mesmo.
 Em um condomínio 
novo, o síndico precisa gerir 
de forma a atender os an-
seios de sua comunidade 
e, ao mesmo tempo, tentar 
manter um bom relaciona-
mento com a construtora, 
bem como com a administra-
dora escolhida por ela para o 
início da vida condominial.
Vale ressaltar que o artigo 

1.347 do Código Civil (CC) 
rege que, para assumir a fun-
ção de síndico em um con-
domínio, a pessoa deverá ser 
eleita, não apenas indicada. 
Por essa razão, nada impede 
que, no momento da entrega 
do condomínio, a constru-
tora indique alguém para tal 
função, mas essa escolha 
deverá ser ratificada pelos 
condôminos presentes em 
assembleia. Estes poderão 
concordar com a escolha ou 
discordar e eleger outro re-
presente dentre os presentes.
“Art. 1.347. A assembleia 
escolherá um síndico, que 
poderá não ser condômino, 
para administrar o con-
domínio, por prazo não 
superior a dois anos, o 
qual poderá renovar-se.”
 O mesmo vale para 
a nomeação da administra-
dora, que é prerrogativa do 
síndico e deverá ser aprovada 
em assembleia (artigo 1.348 
do CC). Porém, quando se 
trata de condomínio a ser en-
tregue, o processo de escolha 

da administradora tem ficado 
a cargo da construtora, caso 
contrário o prédio seria ins- 
talado sem uma administra-
dora, o que tornaria inviável 
a gestão do patrimônio.
 É importante lembrar 
que o contrato assinado pela 
construtora tem valor até a 
instalação do prédio. Da 
instalação para frente o con-
domínio passa a tomar as 
decisões gerenciais do pré-
dio. A escolha da adminis-
tradora deverá ser ratificada 
pelos presentes na própria 
assembleia de instalação 
e deverá ter contrato com 
previsão de rescisão de 30 
dias. O ideal é que após a as-
sembleia seja firmada nova 
avença com a administradora 
em nome do condomínio.
Indicados pela construtora, 
ratificados pelos condôminos 
ou eleitos em assembleia, o 
fundamental é que adminis-
tradora e síndico defendam 
os interesses do condomínio. 
Se a opção for pelo formato 
sugerido pela construtora, o 

corpo diretivo condominial 
exercerá importante papel 
na fiscalização e sugestão 
de novo formato, quando 
necessário. A construtora 
não deve oferecer resistên-
cia para a troca do formato 
de gestão inicialmente im-
posto, se esta for a vontade 
da maioria dos condôminos.
 Caso a opção seja 
por um síndico profissional, 
é salutar que esteja claro na 
convocação enviada a to

dos os condôminos sobre 
essa alternativa. Assim, os 
condôminos também poderão 
indicar profissionais para ser-
em entrevistados e seleciona-
dos em assembleia. O contra-
to desse profissional poderá 
ser definido pela própria as-
sembleia e a lei estabelece 
prazo de até dois anos para 
cumprimento do mandato.

O autor é colaborador do 
Jornal do Síndico

tribuir para que seus visitan-
tes respeitem as regras da co-
munidade. Se há pessoas que 
costumam freqüentar o local, 
elas devem ser alertadas, com 
antecedência, sobre o regula-
mento interno e os limites im-
postos pelos demais morado-
res. Alguns síndicos insta-
laram placas de sinalização na 
portaria, na área de lazer e nos 
elevadores, chamando a aten-
ção de todos – moradores e 
visitantes – que algumas regras 
devem ser cumpridas à risca. 
Que podem impedir situações 
constrangedoras para todos. 
O autor é colaborador do

Jornal do Síndico
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Jurisprudência

STJ - RECURSO ESPE-
CIAL REsp 1152148 SE 
2009/0156052-4 (STJ)
Data de publicação: 
02/09/2013
Ementa: PROCESSO CIV-
IL. DIREITOS REAIS. RE-
CURSO ESPECIAL. AÇÃO 
REINVINDICATÓRIA. 
CONDOMÍNIO EDILÍCIO. 
VAGA NA GARAGEM. 
COISA REIVINDICANDA 
NÃO INDIVIDUALIZA-
DA. IMPOSSIBILIDADE. 
1. A ação reivindicatória (art. 
1.228 do CC ), fundada no 
direito de sequela, outorga 
ao proprietário o direito de 
pleitear a retomada da coisa 
que se encontra indevidam-
ente nas mãos de terceiro, 
tendo como requisitos es-
pecíficos: (i) a prova do 
domínio da coisa reivindi-
canda; (ii) a individualização 
do bem; e (iii) a comprova-
ção da posse injusta. 2. Em 
condomínio edilício, a vaga 
de garagem pode ser en-
quadrada como: (i) unidade 
autônoma (art. 1.331 , § 1º , 
do CC ), desde que lhe caiba 
matrícula independente no 
Registro de Imóveis, sendo, 
então, de uso exclusivo do 
titular; (ii) direito acessório, 
quando vinculado a um apar-
tamento, sendo, assim, de 

uso particular; ou (iii) área 
comum, quando sua fruição 
couber a todos os condômi-
nos indistintamente. 3. A via 
da ação reivindicatória não é 
franqueada àquele que pre-
tende obter direito exclusivo 
de vaga no estacionamento, 
quando este, na verdade, 
configura direito acessório 
da unidade autônoma ou 
área de uso comum, uma vez 
que, nessas hipóteses, inex-
iste requisito essencial ao 
seu ajuizamento, qual seja, 
a individualização do bem 
reivindicando. 4. No caso 
em exame, as vagas na ga-
ragem encontram-se na área 
comum do edifício ou são 
acessórias aos apartamentos, 
a depender do que regula a 
convenção do condomínio, 
o que se torna ainda mais 
evidente ante a ausência 
de matrícula autônoma no 
Registro de Imóveis, desca-
bendo, por isso, o manejo da 
ação reivindicatória. 5. Re-
curso especial provido.

STJ - AGRAVO REGI-
MENTAL NO AGRAVO 
EM RECURSO ESPECIAL 
AgRg no AREsp 383905 RJ 
2013/0270091-1 (STJ)
Data de publicação: 
17/11/2014

Ementa: AGRAVO REGI-
MENTAL. AGRAVO EM 
RECURSO ESPECIAL. 
CONTRATO DE CESSÃO 
DE DIREITOS AQUI-
SITIVOS DE UNIDADE 
IMOBILIÁRIA EM CON-
DOMÍNIO EDILÍCIO. 
I N A D I M P L E M E N T O 
CONTRATUAL. INEX-
ISTÊNCIA. REEXAME 
DE MATÉRIA CONTRAT-
UAL E FÁTICA DA LIDE. 
SÚMULAS 5 E 7/STJ. NÃO 
PROVIMENTO. 1. O Tribu-
nal de origem entendeu, com 
base nos fatos, provas e con-
teúdo contratual dos autos, 
que não houve inadimple-
mento contratual. O acolhi-
mento das razões de recurso, 
na forma pretendida, deman-
daria o reexame de matéria 
fática. Incidência dos ver-
betes 5 e 7 da Súmula desta 
Corte. 2. Agravo regimental 
a que se nega provimento.

TJ-SP - Apelação APL 
00028693420128260286 SP 
0002869-34.2012.8.26.0286 
(TJ-SP)
Data de publicação: 
15/03/2016
Ementa: CONDOMÍNIO 
EDILÍCIO. Administração. 
Ação de consignação em 
pagamento. Aumento de 

despesa condominial. Ilegit-
imidade passiva da admin-
istradora. Sentença correta. 
Apelação não provida.

TJ-SP - Apelação APL 
01516739320078260002 SP 
0151673-93.2007.8.26.0002 
(TJ-SP)
Data de publicação: 
11/12/2015
Ementa: CONDOMÍNIO 
EDILÍCIO. Limites de uti-
lização de área comum 
(fachada externa do prédio). 
Abordagem de condomínio 
para remoção de aparelho 
de ar condicionado instalado 
na varanda de apartamento. 
Juízo de improcedência. 
Apelo do autor. Desprovi-
mento.

TJ-SP - Agravo 
de Instrumento AI 
21448612620158260000 SP 
2144861-26.2015.8.26.0000 
(TJ-SP)
Data de publicação: 
19/08/2015
Ementa: CONDOMÍNIO 
EDILÍCIO. Reparos recla-
mados na estrutura condo-
minial. Ação de natureza 
edilícia. Vigência da Res-
olução 693/2015, artigo 2º. 
Competência do DP III. Con-
flito suscitado. Julgamento 

suspenso. RECURSO NÃO 
CONHECIDO.

TJ-SP - Apelação APL 
00311492520118260003 SP 
0031149-25.2011.8.26.0003 
(TJ-SP)

Data de publicação: 
28/05/2015
Ementa: CONDOMÍNIO 
EDILÍCIO. Decisão toma-
da em assembleia obriga a 
todos, inclusive ausentes. 
Despesa oriunda de decisão 
tomada pelo conselho, ques-
tionada pelas autoras, foi 
ratificada por unanimidade 
em assembleia geral. Ação 
improcedente. Recurso não 
provido.

TJ-SP - Apelação APL 
01605395320088260100 SP 
0160539-53.2008.8.26.0100 
(TJ-SP)

Data de publicação: 
16/03/2016
Ementa: CONDOMÍNIO 
EDILÍCIO. Ação de presta-
ção de contas. Juízo de pro-
cedência, já em segunda fase 
do procedimento. Inteligên-
cia dos artigos 915 , § 2º , e 
917 , do Código de Processo 
Civil . Apelo das rés. Des- 
provimento.



7JORNAL DO SÍNDICO /  JANEIRO  /  2017



8 JORNAL DO SÍNDICO /  JANEIRO  /  2017 

Cotidiano *Cecilia Lima

7 pontos de conflito entre condôminos
 Morar em con-
domínio requer bom senso 
uma vez que compartilhar 
espaços, às vezes, pode gerar 
muitos conflitos, principal-
mente quando um morador 
se sente invadido ou lesado 
por outro. Para se viver bem 
é necessário, além do bom 
senso para respeitar o pró-
ximo, também uma boa dose 
de paciência para ser flexível 
quando preciso e saber re-
levar o que desagrada, em al-
gumas ocasiões. Você sabe 
quais são os principais pontos 
de conflito entre moradores? 
Abaixo listamos 7 motivos 
que comumente rompem 
a paz entre condôminos. 

1 - Barulho
 Esse é uma unanimi-
dade em todos os condomínios, 
pois costuma ser a principal 
queixa. Seja em áreas comuns a 
exemplo do salão de festas ou 
dentro do apartamento, o ba-

rulho incomoda e é motivo de 
brigas, muitas delas com des-
fecho trágico, infelizmente. 

2 - Inadimplência
 A falta de pagamento 
por parte de uns onera o orça-
mento de outros. Isso porque 
o “buraco” deixado no or-
çamento ordinário do con-
domínio pelos inadimplentes 
precisa ser coberto, uma vez 
que há compromissos men-
sais que não podem ser cor-
tados, como energia, água, 
pagamento de funcionários. 

3 - Animais
 A presença de ani-
mais domésticos como cães, 
gatos e até algumas aves gera 
conflitos. As principais quei-
xas são a sujeira e os ruídos 
provocados pelos PETs ou o 
risco que alguns podem ofe-
recer à saúde coletiva. Criar 
animais em condomínio não 
é um problema, desde que 

seus donos cuidem para que 
não incomodem os vizinhos. 

4 - Lixo
 O descarte do lixo 
também é um dos frequentes 
motivos de discórdia entre mo-
radores. Alguns questionam a 
obrigatoriedade da coleta sele-
tiva, outros depositam seus re-
síduos em locais inapropriados 
e despertam a ira dos vizinhos. 

5 - Garagem
 A disputa por espa-
ços na garagem é também 
constante motivo de brigas. 
Quando há vagas demarca-
das para cada condômino 
é um problema menos fre-
quente, mas quando as va-
gas são rotativas esse é 
um dos principais pontos 
de conflito entre vizinhos.

6 - Espaços coletivos
 O uso de ambientes e 
equipamentos coletivos como: 

salão de festas e de jogos, es-
paço gourmet, churrasqueira, 
academia, brinquedoteca, den-
tre outros, pode ser razão para 
atritos. As principais queixas 
são sobre o mau uso das de-
pendências ou choques nas 
datas reservadas para o uso. 

7 - Crianças
 O problema não é 

exatamente a presença delas, 
mas o que elas podem fazer 
de errado no condomínio: 
brincadeiras em locais ina-
propriados, ocupar os eleva-
dores, sujeira, danificar bens 
alheios como carros e ba-
rulho são alguns exemplos.
A autora é colaboradora do

Jornal do Síndico
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Finanças

5 maneiras de gerar receita para o condomínio

 A situação de atual 
crise econômica na qual se 
encontra o país vem modifi-
cando a rotina do brasileiro. 
Os preços cobrados por 
produtos e serviços sobem 
em um ritmo que as remune-
rações de cada um não con-
seguem acompanhar e, para 
lidar com o aperto financeiro, 
o jeito é economizar como 
for possível. A crise também 
chegou aos condomínios e, 
com o aumento da inadim-
plência, os síndicos precisam 
ser criativos e flexíveis para 
equilibrar as finanças. Além 
de cobrar a taxa condominial 
em dia, essa é a hora de debat-
er o assunto em assembleia e 
juntos - síndicos e morador-
es - começarem a pensar em 
viabilizar outras maneiras de 
gerar renda extra para aumen-
tar a receita do condomínio 
nesse momento de crise. 
Confira algumas sugestões:

• Aluguel de espaço 
para outdoor publicitário
 
 Essa é uma possi-
bilidade mais plausível em 
grandes cidades, onde há 
maior número de peças pub-
licitárias espalhadas pelo es-
paço urbano. Se o seu prédio 
está localizado em um bairro 
de grande fluxo de pessoas ou 
em uma avenida privilegiada, 
talvez essa seja a hora de en-
trar em contato com agências 
publicitárias da sua cidade 
oferecendo uma proposta de 
oferta de espaço para insta-
lação de outdoors, aquelas 
placas de grandes dimensões.

• Aluguel de cober-
tura para antenas
 
 Dependendo da al-
tura e localização do seu 
prédio, é possível locar um 
espaço na cobertura dele 
para a instalação de ante-
nas de telefonia e internet. 

O esforço e investimento 
por parte do condomínio 
são mínimos e o negócio 
pode render cerca de R$ 600 
mensais, nada mal, não é?

• Venda de material 
reciclado

 A coletiva seletiva 
já é uma realidade em mui-
tos condomínios brasileiros. 
O que muitos condôminos 
e síndicos não sabem, en-
tretanto, é que além de fazer 
o bem ao meio ambiente sep-
arando corretamente o lixo, 
o produto final dessa seleção 
pode render dinheiro para o 
condomínio. Os resíduos co-
letados - e devidamente sepa-
rados - pode ser comercial-
izados junto a cooperativas 
ou empresas que fazem o pro-
cesso de reaproveitamento. 
Pense bem antes de descartar 
plásticos, papel, metais e até 
mesmo o lixo orgânico, que 
pode virar adubo para plantas. 

• Venda de óleo de 
cozinha

 Assim como acon-
tece com o lixo, muitos con-
domínios já adotam o reco-
lhimento de óleo de cozinha 
dos apartamentos, para evi-
tar que seja descartado em 
pias e ralos, causando entupi-
mento. Esse material também 
pode ser vendido, pois ele 
serve de matéria-prima para 
fazer sabão e detergentes.

• Locação de espaços

 No seu condomínio 
há alguma vaga de garagem 
coletiva, depósito ou sala 
vazia que não está sendo uti-
lizada? Uma possibilidade 
viável é divulgar essa dis-
ponibilidade no quadro de 
avisos do prédio e tentar 
alugar esse espaço a um dos 
condôminos que desejem 
guardar algo por um tempo. 
A autora é colaborador do 

Jornal do Síndico

*Cecilia Lima
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Grama sintética
 
 Todo mundo gosta de ver um gramado verdinho, mas nem sempre há tempo hábil para 
se dedicar a ele como se deve. Os cuidados de manutenção para manter a grama sadia variam ao 
longo das estações do ano e é necessário ter conhecimento e dinheiro para acompanhar as ne-
cessidades da planta. Como alternativa, muitos condomínios optam por usar grama sintética.
 Extremamente fácil de se manter e limpar, a grama “fake” proporciona economia de tempo e dinheiro, 
sem deixar de conferir aconchego e beleza em seus espaços. Ela pode durar cerca de 4 a 7 anos, dependendo 
da altura e da conservação. A limpeza pode ser feita com água, sabão neutro e água sanitária 
(o indicado é que a diluição seja de 50%).

 
Vaso sanitário

 Você está reformando ou construindo novos banheiros de uso comum no prédio? Então saiba como 
escolher o vaso sanitário ideal. Os modelos de com caixa acoplada são os mais vantajosos em relação à eco-
nomia de água já que gastam bem menos do que os mais antigos. Eles também apresentam outra vantagem: 
não precisa quebrar a parede para trocar peças deles e são mais práticos para limpar a válvula de borracha.
 A maioria dos vasos sanitários não vem com assento, nem tampa. Uma dica valiosa vai aju-
dar você a não errar na hora de comprar esses acessórios à parte. É descobrir as dimensões ex-
atas para não erras e você pode conseguir isso facilmente forrando o entorno  do vaso com jor-
nal e recortando como se fosse um molde. Dessa forma, se você precisar trocá-lo futuramente não 
correrá o risco de comprar do tamanho errado já que cada modelo tem uma dimensão distinta.

Dicas
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 O condomínio não 
é feito apenas por síndico e 
condôminos, ele inclui tam-
bém uma equipe de funcionári-
os a serviço do patrimônio 
coletivo. Nesse contexto, dois 
profissionais específicos são 
de extrema importância para 
a rotina do condomínio: são 
eles o porteiro e o zelador. 
 Algumas pessoas cos-
tumam confundir quais são as 
atribuições de cada um deles e 
muitas vezes julgam mal por 
não atenderem a expectati-
vas criadas equivocadamente. 
Ao síndico, sobretudo, cabe 
a obrigação de saber distin-
guir as atribuições de cada 
trabalhador para não prati-
car desvio de função, o que 
pode gerar encargos traba-
lhistas posteriores, inclusive.
 O porteiro, conforme 
já sugere o nome, é o fun-
cionário que administra a por-

taria do prédio. A ele cabem 
as seguintes atribuições: fis-
calizar o acesso de visitantes 
e prestadores de serviço pre-
viamente autorizados; con-
trolar o acesso de veículos 
garantindo abertura e fecha-
mento dos portões, receber e 
separar encomendas e corres- 
pondências dos moradores; 
cumprir as ordens do síndico 
ou zelador, bem como trans-
mitir a eles as ocorrências 
e reclamações do registra-
das no seu turno de serviço.
 É importante investir 
na contratação de profissio-
nais experientes no serviço 
de portaria e também em trei-
namento contínuo desses fun-
cionários, de modo a transmitir 
uma boa imagem uma vez que 
eles são o cartão de visitas 
do condomínio. Além disso, 
os porteiros carregam uma 
grande responsabilidade re-

lacionada à segurança do pré-
dio, portanto precisam saber 
agir da forma mais cautelosa 
em seus postos de trabalho.
 O zelador, por sua 
vez, está em uma hierarquia 
superior ao porteiro. Ele é a 
segunda pessoa após o síndi-
co, pois é ele quem coloca 
em prática as determinações 
do administrador na prática. 
Esse profissional exerce um 
papel de coordenador dos 
demais funcionários do edifí-
cio, repassando a eles as suas 
obrigações e fiscalizando o 
trabalho de todos. Seu traba-
lho, como o nome sugere, é ze-
lar pelo patrimônio, garantin-
do a obediência ao Regimento 
Interno nas normas de conduta 
entre condôminos e cuidando 
da manutenção da estru-
tura física do condomínio. 
  Além do próprio 
síndico, é importante que cada 

condômino conheça quais são 
as reais atribuições de cada 
um desses funcionários. Sob 
nenhuma hipótese é aceitáv-
el que o porteiro ou zelador 
preste serviço a um morador 
do prédio em seu horário de 
trabalho. “Pequenos favores” 
como carregar compras, vi-
giar crianças ou animais 
de estimação, fazer reparos 

elétricos ou hidráulicos nos 
apartamento, dentre outros 
pedidos “inocentes” devem 
ser evitados ao máximo e 
punidos, quando necessário. 
O funcionário jamais deve 
negligenciar suas atividades 
em horário de expediente. 

A autora é colaboradora do 
Jornal do Síndico

Zelador e porteiro: entenda o que faz cada um
Seu Condomínio *Cecilia Lima
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ADMINISTRADORA DE CONDOMÍNIOS

CFTV

ANTECIPAÇÃO DE RECEITA

EXTINTORES

DEDETIZAÇÃO E LIMPEZA DE CAIXA D’ ÁGUA

IMPERMEABILIZAÇÃO

ADVOCACIA CONDOMINIAL

CONSERTOS E REPAROS EM ESQUADRIAS

elétricos ou hidráulicos nos 
apartamento, dentre outros 
pedidos “inocentes” devem 
ser evitados ao máximo e 
punidos, quando necessário. 
O funcionário jamais deve 
negligenciar suas atividades 
em horário de expediente. 

A autora é colaboradora do 
Jornal do Síndico

AJARDINAMENTO
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PORTA CORTA-FOGOPINTURAS

TREINAMENTO DE PREVENÇÃO CONTRA INCÊNDIO

VIGILÂNCIA E SEGURANÇA

SACO DE LIXO

PORTARIA
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